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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA

LEI N<^ 170/97

Dispõe sobre oMcí

"  1 " I'noLJüO cc Qçocs, c da

prov i dcnc i as corre I atas

C PREFEITO COMSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE

AGUA BRANCA/ Estado do Paraíba, usando das atribuições conFe

ridas pelo art. 31, inciso IV da Lei Orgânica do Municipio.

Faz Saber que, o Plenário da Câniora Mufiici-

pal cm sessão real icada no dia 13 de Junbo dc 1097 APROVOU e

Ele SANCIONA c PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1- - Fica o PrcFeito Municipal autorj^

zado a ai ienar 99.627 ( noventa o nove ni i I se i sccntos c vin

te e sete ) ações, sendo 54.44'1 ( cinqüenta o quatro mi l

quatrocentos e quarenta c quatro ) ações ordinários c 45.183

( quarenta c cinco mi l cento e oitenta c tres ) aÇoes prcFe-

rcnciais dc emissão da SAELPA 5/A - Sociedade Anônima de

E 1 ctr i F i caçao da Paraíba, c 28.61 •' ( vinte c oito mi l seis

centos c quatorze ) ações entre ordinários c pi-cFercnc i a i s '

dc emissão da TELPA ~ Telecomunicações da Paraíba S/A, per-'

tenccntcs ao patrimônio do Município.
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Art. 2® - Estü Lei entrara ciri vigor na da

ta dc sua publ icação.

Art. 3- - Ficam revogadas as disposições '

cm contrario.

Reg i strc-sc

PubI iquc-se

Gabinete do Prefeito

Em, I6 de Junho de 1997
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